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Dada a complexa dinâmica das relações trabalhistas, faz-se necessária uma 
atuação estatal diferenciada no tratamento de seus conflitos. Tem-se, no Direito 
Individual do Trabalho, como princípio basilar, a indisponibilidade dos direitos 
trabalhistas. Isso decorre da imprescindibilidade de promover a igualdade na relação 
hipossuficiente do empregado frente ao empregador. É possível, porém, flexibilizar 
essa indisponibilidade quando tais direitos não se estabelecem como uma garantia 
mínima assegurada pelo Estado. Pode-se discutir, assim, interesses individuais que 
não resultem em prejuízo ao trabalhador, como a forma de pagamento do salário e a 
jornada de trabalho. Graças a essa flexibilização e visando à efetividade, o Estado 
pode fomentar, através de seus mecanismos jurídicos, métodos autocompositivos 
que melhor atendam os anseios das partes. O vínculo entre empregado e 
empregador, por ser subjetivo e contínuo, enquadra-se na proposta da mediação, 
pois permanece mesmo após a resolução da controvérsia. Isso foi possível a partir 
do reconhecimento dado pelo CNJ em relação aos métodos autocompositivos de 
tratamento de conflitos, em sua Resolução nº 125. A mediação também é destacada 
em sua lei própria (Lei nº 13.140/2015), além de sua regulamentação em capítulo 
inédito no novo Código de Processo Civil. Por almejar primordialmente o 
restabelecimento da comunicação entre os envolvidos, a mediação humaniza as 
relações em um exercício de retomada de cidadania. Com os laços reatados, o 
empregado pode ser reintroduzido no mercado de trabalho ou mesmo manter o 
contrato de forma mais satisfatória – a manutenção do contrato laboral é princípio 
alicerçador do Direito do Trabalho. A efetividade dessa prática dependerá da 
condução adequada da política pública de acesso à justiça, bem como do preparo e 
da sensibilidade do mediador diante da delicadeza das relações trabalhistas. Dessa 
forma, cabe ao mediador facilitar o diálogo de modo imparcial, respeitando a 
autonomia da vontade das partes e minimizando as diferenças na busca da 
efetivação da justiça. 
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